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Ata da 1ª Sessão Extraordinária realizada pela Câmara Municipal de 
Leópolis, Estado do Paraná, no dia 21 de janeiro de 2022. 
Compareceram os 08 Vereadores: Edigar Henrique Leite, Ednaldo 
Aparecido Martins, João Aparecido da Silva, Orivaldo Toneze, Sandra 
Meires dos Santos, Silvana de Oliveira Fratoni, Waldecy Pereira dos 
Santos e William Rafael Mariano. Ausente o Vereador Bruno Rafael 
Pinheiro de Souza. O Presidente Waldecy fez abertura dos trabalhos 
na forma regimental, agradeceu a presença de todos, e solicitou ao 
Secretario Edigar que fizesse leitura da ata anterior a qual foi aprovada 
por todos. Dando início à Ordem do Dia, foi apresentado o Projeto de 
Lei nº 001/2022 Súmula: “Dispõe sobre concessão de revisão salarial 
anual a todo servidor público municipal de Leópolis e da outras 
providências”. E Projeto de Lei nº 01/2022 do legislativo Sumula: 
Concede reposição salarial aos servidores Públicos Efetivos e 
Pensionistas da Câmara Municipal de Leópolis e da Outras 
providências. O Presidente Waldecy sugere que os dois projetos sejam 
votados nessa sessão devido a fechamento da folha de pagamento, 
todos os vereadores concordaram. Então o projeto de Lei nº 001/2022 
foi colocado em discussão. O vereador Edigar Presidente da Comissão 
de Justiça e Redação deu parecer favorável ao Projeto, desde que seja 
feito correção no § 1º do artigo 1º onde se Le (um virgula nove por 
cento), Leia-se (um virgula zero nove por cento) após o parecer verbal 
o Presidente colocou o referido projetos em 1º votação, o qual foi 
aprovado por todos. Na sequencia foi colocado o Projeto de Lei nº 
01/2022 do legislativo em discussão e 1º votação o qual foi aprovado 
por todos. O presidente convocou para sessão extraordinária no dia 
24/01/2022 as 20:00 horas para 2º votação dos referidos Projetos de 
Lei. E não havendo mais nada a tratar, em nome de Deus o Presidente 
Waldecy encerrou os trabalhos.  
 


